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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2020 
EDITAL DE DISPENSA Nº 001/2020 

 

Aquisição de Lixeiras Monobloco com cesto vazado, fabricada com 

plástico PEAD e suportes galvanizados.  

O Município de Erval Velho, Estado de Santa Catarina, por intermédio do seu Prefeito 

Municipal em Exercício Exmo. Senhor Reginaldo Alberto Lisot torna público a Dispensa de 

Licitação n° 001/2020, tendo como objeto a aquisição de 50 (cinquenta) lixeiras monobloco 

com cesto vazado, fabricadas em plásticos Polietileno Alta Densidade (PEAD), resistente ao 

sol e a chuva, com capacidade de 80 litros, e 25 (vinte e cinco) suportes galvanizados 3”, 

1,20, com encaixe em chapa galvanizada em “U” 2,70 mm, com as demais especificações 

no Termo de Contrato em anexo.  

Justificativa da Dispensa: O presente Processo Licitatório na modalidade de Dispensa de 

Licitação, justifica-se pelo baixo valor que é de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), 

o que se enquadra no artigo 24, II, da Lei 8666/93.  

 
Justificativa da escolha do fornecedor: A empresa DISBRAPLAC LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 05.168.674/0001-13 com sede a Rua 

Catarinense, nº 42, Bairro São João, na cidade de Seara – SC, é uma empresa idônea, 

especializada no ramo já tendo fornecido ao Município em outras ocasiões, produtos de 

excelente qualidade.   

 

Justificativa do valor: O preço da aquisição R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), foi o 

menor cotado, conforme orçamentos em anexo.   

 

Da Forma de Fornecimento: Os produtos deverão ser fornecidos, conforme estabelecidos 

no Termo de Contrato anexo, parte integrante deste processo.  

Vigência: A vigência do Termo de Contrato será da data de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2020.  

Do Acompanhamento: Em observância ao que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, 

nomeia-se como fiscal de execução do Contrato deste Processo de Licitação o Senhor 

Alcindo Telles, Diretor do Departamento de Serviços Urbanos que recebe neste ato, 
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mediante recibo, cópia integral desta Justificativa de Dispensa e da Ata de Adjudicação e 

Homologação, para o efetivo exercício de sua atribuição, na qual deverá ser acompanhar e 

registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

Erval Velho/SC, 28 de janeiro de 2020. 

 
 
 

Reginaldo Alberto Lisot 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 
Visto do Advogado da Unidade Gestora 
Dr. Leonardo Elias Bittencourt 

 


